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CENTRO DE ATENDIMENTO MÚLTIPLO DOS TALENTOS DE ARAXÁ 
RUA MARIA RITA DE AGUIAR 172 CENTRO ARAXÁ – MG 

CNPJ 20.057.980/0002-57 

 

 

 
EDITAL PÚBLICO DE SELEÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, CONTRATAÇÃO 

DE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS DE TERCEIRO PARA ATUAREM NO PROJETO  
 PROJETO NOMMO — INTERCÂMBIO CULTURAL, SUSTENTABILIDADE, INCLUSÃO E TRADIÇÃO, 

EM ARAXÁ-MG 
 
 

PROPOSTA Nº 029575/2025 
 
TERMO DE FOMENTO MINISTÉRIOS DA CULTURA (SEI 2522231) - PLATAFORMA TRANSFEREGOV 
Nº 976119 
 
MODALIDADE: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 
OBJETO: AQUSICÃO DE MATERIAIS, CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PARA ATUAREM NO PROJETO PROJETO NOMMO — INTERCÂMBIO CULTURAL, 
SUSTENTABILIDADE, INCLUSÃO E TRADIÇÃO, EM ARAXÁ-MG 
 
DATA DE ENVIO DAS PROPOSTAS: 08/01/2026 A 12/01/2026 
 
E-MAIL PARA ENVIO DA PROPOSTA: camtafilial@hotmail.com 

 

CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS (E-MAIL): camtafilial@hotmail.com 
  
TELEFONE: (34) 98805-3242 
 
DATA DE ENCERRAMENTO: 12/02/2026 
 
PREÂMBULO 
 
O Centro de Atendimento Múltiplo de Tapira - CAMTA, também designado pela sigla CAMTA, 
constituída em 05 de novembro de 1985, sob forma de sociedade civil, é uma pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativo e duração por tempo indeterminado, com endereço na Rua 
Maria Rita de Aguiar, nº 172, sala A, Centro, Araxá/MG, CEP 381.183-236.. 
 
1 – DO OBJETO 
 
O presente Edital tem por objeto a aquisição de material, contratação de recursos humanos e 
serviços de terceiros, para a realização do projeto PROJETO NOMMO — INTERCÂMBIO CULTURAL, 
SUSTENTABILIDADE, INCLUSÃO E TRADIÇÃO, em conformidade com os itens especificadas no 
Plano de Trabalho nº 029575/2025 na Plataforma Transferegov, realizado através do Termo de 
Fomento 976119. 
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2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação visa cumprir o objeto do Termo de Fomento nº 976119, celebrado entre o 
Ministério do Esporte e o Centro de Atendimento Multuplo de Terapia – CAMTA, informações 
constantes do Plano de Trabalho nº 029575/2025 - Plataforma Transferegov. 

 
QUADRO DEMONSTRATIVO DOS ITENS - MATERIAIS 

 
QUADRO DEMONSTRATIVO DOS ITENS – RECURSOS HUMANOS 
 

 
RECURSOS HUMANOS 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

MÊS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Coordenação 
Técnica 

Serviços especializados de 
coordenação para todas as 

atividaes dos projeto 
6 R$ 4.261,58 R$ 25.569,50 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Spray Spray, varias cores, mínimo 350ml. 400 R$ 21,90 R$ 8.760,00 

Papel A4 Papal A4, resma 500 folhas. 4 R$ 34,90 R$ 139,60 

Lapis preto HB Lapís preto HB, unidade. 60 R$ 0,70 R$ 42,00 

Lapis de cor Lapís de cor, caixa 12 cores. 20 R$ 6,50 R$ 130,00 

Canetão colorido Canetão colorido, varias cores, unidade. 20 R$ 6,50 R$ 130,00 

Pasta arquivo Pasta arquivo, organizadores plásticos. 1 R$ 4,90 R$ 4,90 

Tinta latex Tinta latex, galão de 18 litros. 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

Rolo para pintura Rolo para pintura de lã, 23 cm, com 
cabo. 4 R$ 20,00 R$ 80,00 

VALOR TOTAL  R$ 9.586,50 
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Oficineiro de 
Graffiti 

Serviços especializados de 
oficineiro de graffiti, para ministrar 
as aulas das oficinas programadas. 

6 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

Oficineiro de 
Dança 

Serviços especializados de 
oficineiro de dança, para ministrar 
as aulas das oficinas programadas. 

6 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

Oficineiro de Rap 
Serviços especializados de 

oficineiro de grap, para ministrar as 
aulas das oficinas programadas. 

6 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

Oficineiro de Dj 
Serviços especializados de 

oficineiro de Dj, para ministrar as 
aulas das oficinas programadas. 

6 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 49.569,50 
 
QUADRO DEMONSTRATIVO DOS ITENS – SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 

 
SERVIÇO DE TERCEIROS 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

MÊS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Diária para artistas 

Participação de artistas no 
encontro previsto no projeto para 

criação do 1 mural externo 
coletivo. (30 artistas para 1 

encontro) 

30 R$ 150,00 R$ 4.500,00 

Registro 
Videográfico 

Gravação e edição de vídeo/fotos 
do encontro. Divulgação do 

encontro projeto. 
1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Alimentação. 

Aquisição de alimentação para os 
participantes do encontro. 

(conforme memória de cálculo do 
plano de trabalho) 

1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Apresentações 
Artísticas - 

Manifestantes 
culturais 

Participação dos manifestantes no 
encontro. (apresentações de 
capoeira, congo, samba, etc.) 

1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Consultoria e 
Assessoria - 
Marketing 

Contratação de empresa de 
marketing e audiovisual (redes 
sociais, identidade visual) para 

criar e alimentar as redes sociais e 
criar a identidade visual do 

projeto. 

1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

Apoio 
administrativo. 

Empresa para atuar no apoio 
administrativo na execução, 

organização de documentos e 
6 R$ 2.500,00 R$ 15.000,00 
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prestação de contas, bem como 
na operacionalização do sistema 

Transferegov. 
Estrutura do 

projeto – Logística 
e transporte 

Gastos com logística e transporte 
durante a execução do projeto. 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Consultoria e 
Assessoria - 

Contábil 

Contador para catalogar 
contabilmente os documentos do 

projeto. 
6 R$ 1.724,00 R$ 10.344,00 

VALOR TOTAL  R$ 40.844,00 
 
 
3 - DOS RECUROS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 - A fonte de pagamento das despesas para atender a esta COTAÇÃO é oriunda do Termo de 
Fomento nº 976119, celebrado entre o Ministério do Esporte e o Centro de Atendimento Múltiplo 
de Terapia – CAMTA. 
 
4 – DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1 - Poderão participar da presente Cotação prévia todas as pessoas jurídicas, devidamente 
habilitadas a prestar os serviços do objeto desta cotação, formalmente escolhidas/convidadas ou 
legitimamente interessadas e que satisfaçam, integralmente, a todas as condições do presente 
Edital. 
 
4.2 - Não poderão participar da concorrência, empresas que tenham sido consideradas suspensas 
e/ou inidôneas por força da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, que estejam concordatárias ou 
com falência decretada ou que estejam sofrendo penalidades impostas por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual, Municipal ou Federal.  
 
4.3 - Não será admitida participação de empresas sob a forma de Consórcios ou grupo de 
empresas. 
 
4.4 - Os concorrentes, antes da elaboração das propostas, deverão proceder à verificação e 
comparação minuciosa de todos os elementos técnicos fornecidos, observando que deverão 
assumir todos os custos associados à elaboração de suas propostas, não assistindo-lhes nenhuma 
indenização pela aquisição dos elementos necessários à organização e apresentação das 
propostas.  
 
5 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
5.1 - O processamento e julgamento desta concorrência obedecerão às regras deste edital e, em 
caso de omissão, subsidiariamente, aplicar-se-ão, por analogia, as disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
5.2 - As propostas de preço deverão ser apresentadas unicamente, através do sistema 
Transferegov.br. 
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5.3 - As propostas serão avaliadas pelo MENOR PREÇO, devendo-se, ainda, ser especificados os 
valores unitários, desde que não haja nenhuma contradição, descumprimento ou dubiedade com 
relação ao atendimento das exigências apresentadas neste edital.  
 
6 - PAGAMENTO  
 
O pagamento do valor utilizado no mês será realizado através de OBTV – Ordem Bancária de 
Transferência Voluntária, na conta corrente da empresa vencedora, em até 05 (cinco) dias úteis 
do recebimento das notas fiscais do respectivo material, após o “ateste” de satisfatório 
atendimento especificado, nos valores definidos, conforme planilha de custos nos termos 
dispostos dos itens especificados neste edital. 
 
7 – RERCURSOS FINANCEIROS 
 
Os recursos necessários ao pagamento do valor do Contrato são oriundos da Proposta nº 
029575/2025, Termo de Fomento nº 976119, celebrado entre a União, por intermédio do 
Ministério do Esporte e o Centro de Atendimento Multuplo de Terapia – CAMTA, conforme consta 
no Plano de Trabalho – Plataforma Transferegov. 
 
Araxá/MG, 08 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

ELAINE PONTES 
PRESIDENTE 

 


		2026-01-08T09:55:43-0300




